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Prefeitura Munici~al ~a lslância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LSI tHI, 10/62 - D!~ 28 DE JUNliO DE 1.962. 

SlfüSTI TUI AS LETRAS "An, "B" , "C" 

g "D" DO 1-ro.2 DA LEI NO, 20 DE 28 

DE Dí~ZE'ffiRO DE 1.955, • 

O Senhor Wils@n Abirached, Prefei te Municipal da / 

Estância i..lalne.rria de Ubatuba, Estado de são Paule, -

1''/\ÇO SAí.füR que a câmara r un1c1pal decretou e eu / 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

\._ Art~. lO) - Na tabela número 4 da Lei n~ 20 de 28 de dezembro de 1.955, I 

•• 

substituam-se as letras "a", "b", 11 c11 e "ã" d.& no 2, pelo se-
• autnte: NO, 2 - Alvar~ para alinh~mento para construçãe de casas eu muros& 

CR$8oo,oo por 10 metros de alinh;imento !eito QU fração e m~s CR$6o,oo /
1 

• per metre excedente, -

Art11. zg) - ":sta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, rev•ga -
das as disposições ein contr~rie.-

f 
Ut&tuba, 28 de Ju.nhe de 1.962.-
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Ü" Al • I" 'c··~o j,\ .• J r\J~ Üã • - ~ ,. , 

Prefeito >T1mic'lpah- / • 

HEGIS'fHiiDA E i>U.JLICADA NA Sli:CKE'l'A\UA DA PREFSITURA MUNICIPAL 

DA ;rnTJtr·iCI A H . .;r,;~B.~ttU DE tli5.-\'l'UBA, BS c'ADO DE s~o PAULO t EM 28 DE JUNHO DE 

1.962.-

Luíz-cà:flos- VT~1a. 
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